
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÂO ELETRÔilEO iI' ()O6NO23

PRoCESSO LtCtTATÓRtO No 00612023

CONTRATO FiTS N." 12í2024, QUE ENTRE SI CÉLEBRAII O FUNDO
MUNICIPAL DE SÀÚDE DE CHÀ GRANDE E A E PRESÁ I' S G COflÉRC'O
LTDA ME, PARÂ OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de julho de 2024, de um lado o FUIDO iIUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÁ GRANDE mm sede e foro
em PeÍnambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - CentÍo - Chã GÍande - PE, inscrilo no CNPJ sob o n" 0E.625.167t0001.
50, nesle alo representado pelo seu Gestor e SecÍetário de Saúde Sr. Jaho AÍnoÍim Pâiya, brasileira, Casado, Corretor de lmóveis,
nomeado por meio da Portaíia Í{" 285/2017 datada em 01/08/2017, portador da Carteka de ldentidade N'1.826.81ZSSP/PE, CPF n0

353.431.6&4-34, no uso da atribuiÉo que lhe mnfere o oRlGlNAL, neste alo denominado simdêsÍnênle CONTRAÍANTE, e a empresâ N S
G Comérclo Ltdr ilE, inscÍila no CNPJ sob o n' 06.300./l{}310001.32, estabelecida à Avenida Prêsidênte Kennedy, N" 1001, Bloco 0, Sala
52 - Peixinhos - Olinda/PE - CEP: 53.23G630, Foner (81) 3011.0832, (81) 9.943t5252, mâil: nsgltda96@gmail.mm, neste ato
Íepresentada por seu representantê legal, Sr. Adelmo Francism Bezena, portador da carteira de identidadê n' 3.502.196, expedidâ pêla

Secrelaria de Defesa Social, CPF N' 653.466.964-15 doravanle denominada CoNTRATADA, pduâm o trB€nte ContÍato, cuja
celebíação é decoÍrente do Processo Licitalório n" 006/2023 - Pregão Elelrônico n0 006,2023 - Ata dê RêSisüo de Preços FMS N'
013/2023 - doravanle d€nominado PROCESSo e que se regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1S3, ê modificações
subsequentesj pelos termos da pmposta vencedora, parte inlegrante deste coíÍÍato; pelo eslabelecido no Editrl ê sêus anexos, pêlos
preceitos de direito Êrblico, aplicandGsslhes supletivaÍnente, os principios da Teoria Geíal do6 ConlÍatc e as dispci@ de direito
privado; atendidas as cláusulas, e condi@s que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIXEIRÂ - DO OBJEÍO - AquisiÉo de Reagentês, Controles ê CalibÍâdoÍes vinotlda àcessão gíãluita de equipamentos
de automâÇâo e acessórios nêcessârios, Assessoria Cientifica (Treinameflto da Equipe) eAssislência Téanicâ, para áeflder as ne@ssidades
do Laboratóíio Municipal deAnálisê Cllnicas dê Chã GÍande, conforme esp€qficâÉês e quantidades iÍÉlcâd6 no Ano(o ll, pâÍtê intêgranle
deste conlralo independenle de transcrição.

ParágraÍo PÍimeko. 0 presente Contrato não poderá ser objeto de c€ssão ou transíerência, no todo ou em parte.

cúusuLA SEGUNDA. DA FIilALIDADE - O obieto destê Contrsto destina-se ao desenvolvimento das aüüdade§ noÍmais do Fundo
Municipal de Saúde, através do Lâboralório Municipal deAnálise Cllnicas deChã GÍande.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRÂZO - O píesente Conlrato vigorará até 3í de dezombro dG 2024 contâdos a partir de sua assinatura,
podendo ser pronogado, nos termos da legislação pêrlinente.

cúusuLÁ oUARTA - D0 VALoR E COI{D|CÔES DE PAGAMENTO - Atnbui.se a esse ContÍato o valoÍ de RÍ 30í.07E,56 oÍêzlntor
e um mil,3êtenta ê oito lcrl3 e cinquenta e seis centavos) referenlê ao valor total do objeto previío na Cláusula Primeira, parâ a
totalidade do periodo mencionado i'ra Clâusuia'ieicÉr.a corriorrne deraihânrento a sêguirl

LoTES- {COÍÂ PRTNCTPAL 75n {SETEilÍA E Ctilco POR CEIÍ01}.
LOTE I COMPOSTO DE:

pomodab de analbador btalínentê aubmalizado para íealúÉo de

lbst€s dê dcâgêns Bioquimicá.lmunológEo§, CubeEs 0e êaçã0,

bonleiÍas descarÉve§. calibradoÍes, conrol€s e lodos Js 'nsumc6

lnecessarix para a @lizaÉo dos erames. rodos com ÍEstrc
lemitido !êh AtlVlSA.

1 01

1.1 lÁciio údco Vida Biob.floloaia 065 5.119.4C

1.2 hlbumrna

7.876

2.700 Vida BiobcnolaE 0,7c 1.890,0{
1.3 hmihso 6.750 Vida Biotecnolooia 1,0{ 6.750,0t
1.4 hifiíubinê DiÍeb 3 376 Vida Biobcnoloq ia 0,65 2.194,4C

Vidá Siobcnolqiâ 0,65 2.194,1CTobis
lcio

1.5

2 700 Vida Sioiecnoloq ia 0,65 1.755,0C

Vida Biobcr)oiooia 1,0c 1.126,0C

7.876,0C

1.7

1.8

7.876

7 876LOL

HOL 7.482,2C

1.10 bobstsÍolTohl 7.876 5.119,4C

1.11 EPK 1.126 1.114,74

1.12 realnina 7.876 Vida Biotecíoloqia 0,64 5.119,4C

1.126,0(

\- 1.462,50

Vida Bioteq"oloah 0,65 \ 4.387,s01.15

1.16

Aká na

Glutamil

6 750

1 876 Vida Eiotêcnoloqia q65 \.ii910
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lvkja Biob.rbbial 1.cld

llida Blobdroroo-ãI 09ã
Itidâ Biorec*to"-ãl------õ'.6-d
lv'da BioEcnolooial 0,99

,l.13 baoacidadê Lioadorà de Feío 1.1m lvrda 8iob.íolúial i.Od
t.tl Feno 2.250 lvida Biobqrolooial -N
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

LOTE IICOMPOSTO DE:

LOTES - íCOTÂ RESERVADA 25% MNÍE E CINCO POR CENTO».
LOÍE IÍ COMPOSTO 0E:

LOTE IVCOMPOSTO

Glic46e Vida Biobcnolooia 065 5 850,0C

Heíloqlobina Gli,ada H81AC 2.7@ Vida Biob.nohoia 1,5{ 1.050,0c

ProteinasTola§ 2 250 Vida Biobcnoloq iâ 065 1.462,5C

Protelna C-Reativa (PCR) 5.626 Vida Biobcooloqia 1,5{ 8.139,0C

PÍoleinas l.Jrinarias 2.700 Vida Biotecíol@h 0,ô5 1.755,00

Transaminasê Orahcêtica fi G0) 7.876 Vida Biotecnologia 0,tr 5.119.«)

1.23 Iransaminasê Piruvica fi GP) 7.876 Vida Biotecnoloaia 0,65

1.24 Irhlicerideos 0,65 5.119,40

1.25 L.líeia 5.626 Vida Biobcnoloa ia 0,6a 3 656,90

1.26 Lrpa§É

LacEto

't.126 Vida Biob.noloq ia 0,9i 1.035,S2

1.27 2.700 Vida Biobcnoloq ia 0,92 2.484,00

1.28 osÍolD 2.250 Vida Biotêcnoloq iâ 065 1.162,50

1n Maqnésro Vida Eiobmoloqia 0,65 1.152,50

1.30 t0H 1.126 Vida Bbbcnoloqia 0,65 731,90

1.31 ASO 2.U0 Vida Biobcnoloq ia 1,50 4.260,00

1.32 Fabr Reuínabile Vkla Biobcmloqia 1,50 3.450,m

1.33
Írúo lrrc" ô PB. úfco.ê cJaílt r tuÍío bm!. chrt 05
ml

2 440

1.34
Tubo Vrc, da Ph3t photologla 3,úthorguhnte crg€l
]lErÍoÍtamD! Ylllmh! 9J ml

1.35
Tubo V.c. dê PlasL prtoíobgh
aôp.râdoÍ tamDa vêrmolh. 8.0 ml

siar{ico.guhntê c/gêl
6.300

1.36
tubo V!c. dr Phí drotologh srantholguhni. clgsl
tloÍdoÍ hmo. vêrÍnolhâ 5.0 ml c/aol .6D.ndor 6.000

1.37
tubo V&. da Phí .dloíologh rrlntlcolgulüb dgal t !.Íior
hnla volIn.lhl {.0 ml

6.000

Tubo V!c, d. Phrt p[oÍDhgia ílntlcomuhrb dgrl !.D.ndor
bnE vcnmlh. 35 tnl

6m0

fubo V.c. da Phtt diorolo0h c/g.lrogrr.doí 1,0 ml (mhro)
lacob ou brndoh com 100

30

1 Tooônima Têst€s 1.270 GT GÍoUD 3,49 4.432,3C

2 Tq@lasmose T€§tes 2.080 GÍ GÍoup 6,m 12.480,0(

3 Rubéola Testes 2.080 GT GÍoUD 6,2( 12.896,fi
4 Tesb rápido P/HIV Tesle§ 3.ô50 GÍ GÍoup 2,83 10.329,5t

5 B€b HCG Tesles 1 960 GT GÍoUD 2,11 4.135,60

6
&rEue Oculb tlas

Fezos
Testes 1.960 GT Gíoup 6.n2,ú

3.1 Reâ0eote Darâ a Íealizâcão de heín@ranEcomDleto com plaquebs 15.500 DiôqÍasl 2,44 37.820,0C

3.2 lfubo Vac. & Phlt Drhomatolosir crodb K3tamoa rola 5,0 ml 8.100
3.3 llubo V.c. Phrt úêmabloeia c/.db K3 tlmpâ rora 4,0 ml 8.100

3.4 lÍubo Vaç. Plst D/hêmatoloaia crodb K3 lamDâ rora 2.0 ml 4.600

VlG. PLí Chmrblogh d.db K3 nmp, tDrr 0,5 írl (tnho)
ou b.nd.h dí003.6 lTuto

bacob
36

lcomodab de analbador bblrEnb aubmaüzado pa.ô lEa,iza@ d€

Bbs de dcaoeÍu Bbqulmica, lmi/nológiJ6, Cubêbs de ÍEÉo,
Fonbirô d€scaÉveb, calibradorcs, conuoles e bd6 6 iÍlsurÍrc

h@sârbs p€E a ÍEalizaÉo do§ €xames, bd6 com íBgbt!
lemiüdo Dela At{vlSA.

1 01

4 1 lÂcido úrico 3.150 Vida Eiobcnoloq ia 0,6{ 2.016,00

1.2 fltuomtna 1.080 Vida BiobcÍDloaia 0,69 715,X
4.3 hmihs€ 2.704 Vida BiobcÍloloqia 0,91 2.457,00

4.4 Eiliíubinas Dircb 1.350 Vida Biotecnoloaia 0,67 904,5{
4.5 EiliíubinasTohb 1.350 Vida Biobcnolaia 0,64 864,0{
4.6 báb'o 1.080 Vida 8iotsçÍroloara 0,64 691,2C

4.7 bK+,iB 450 Vida BioEcnoloa ia 0,90 405,0c

4 8 EobslerolLDL 3.150 Vida Bobcnoloqia \835,0[
4,9 bol€sblolHDL 3.150 Vida Biobcnoloo iâ 0,90 2.\35,0c
110 bobsbrolToht 3.150 Vidâ EiobcÍoloq ia 0,65 2.017,5(

f

h

Chã Grande
,;,,. r1..,,1.,i.t."

6.300

1.38

1.39

9.m0

txm

7.876 lvidaBiobooloqia

-T-

5.119,40

| 117
l- irB
l- irs
I i2o
I i-;r
I i.n

hêm Esoaciíicâcão llnidadê OueÍrtidadê lreícá Valoí t,nitáíio Rll Valor Totâl Rj

,{

Itêm EBoeciíicacáo Técnica6 0uântldádê Mâíôâ Vâloí llnitáriô Rl Válor Íotâl Rl

ilêm ÊspeclficaÉo Tácnicâ§
OuaÍiidadê
Tôlâl Ânxâl Marcâ úalor Unitário Rt ValorTotalRS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LOÍE V COHPOSÍO DE:

LOTE VI COI,TPOSTO DE:

LOTÊVI CO POSTO 0E:

Chã Grande

4.11 CPK 450 Vida Biotecnoloq ia 0,9( 405,m
4.12 Cleatinina 3.150 Vida Eiobcnoloqia 0,64 2.016,00

4.13 CaDacidade Lioadora de FeíÍo 150 Vida Biobcnoloaia 0,90 405,m
Feío 900 Vida Biobcnoloaia 0,64 576,m

Foslabse Alc€lina 2.700 Vida Biobcnolooia 0,64 1.728,04

Gama Glubmil(GarÍE GT) 3 150 Vida Biobcnolmia O,M 2.016,00

3lic6e 3.600 Vida BioEcnoloqia 0,64 2.304,0C

Hemoolobina Glicada HBlAC 1.080 Vida BioE floloqia 1,24 1.296,0C

900 Vida Biotecnoloq ia 0,64 576,0(

4.20 Proteina C-Reativa (PCR) 2254 Vida Biotecnoloqia 1.24 2.700,0c

1.080 Vida Eiotêcnoloqia 0,64 691,2C

4.22 Iransaminase Oxahcética rTGO) 3.1s0 Vida Bioleülolooia 0,64 2.016,0C

4.23 Iransaminase PiúviE fi GP) 3.150 Vida Biobcoolooia 0,64 2.016,0(

4.24 Irl'1 liceddeos 3.150 Vida Biobcnolaia 0,6,4 2.016,0(

425 Uteia 2.250 Vida BioEcnoloala 0,6,4 1.440,00

4.26 Lipase 450 Vida Biobcnolqia 0,91 409,50

4.27 Laclab 1.080 Vida Biobcnohoia 0,9c 972,m
4.28 FosíoÍo 900 Vida Biotecnohoia 0,64 576,00

4.n Maqnésio 900 Vidâ Biotecnoloqia 0,61 576,m
4.30 450 Vida Bioiecnoloqia 0.6! 288,m

4.31 ASO 1.080 Vida Biolecnolooh 1,24 1.296,00

Fabí Reumatoide 900 Vida Biobfidooh 1,2{. 1.080,00

Íubo Vrc. & Pbí plglhorc d€db + f,ürío àrnp. clnr.0.5
ml

1.000

4.U
Tubo Vac. do Pla5t. p/sorclogia ía icoaguhni8 crgel
s€Darrdor bmoa vsÍmolha 9.0 ml

2.500

4.35
fubo Vac. dê Pla3l p/3oologia
i€Darador bmDa vsÍmolha 8,0 ml

danlicoagulani8 crgsl
2.500

frbo Vac. do Plast. plsoÍologla danticoagulantô crgo
!€oírrdor brnpa vêníglha 5.0 ml crrol 3eD6rádor

2.000

fubo Vac. de Pla3t .p/sorologia iranlicoagulantt c/gol soparador
lampa vernlelha 4.0 ml

2.000

438
Íubo Vac- de Plr6t prrorlhgia !,anthoagulaí{G clgêl 3êpândor
tampa vôÍm€lha 3.5 ml

2.000

4.39
Iubo Vrc. do Phst plrorologia clgcl63pandor í,0 ml (miçro)
oacob ou bondsh com 100

12

5.1 §ódio - Na 1.800 GT GÍoup 1,3d 6.528,00

5.2 PoÉssio - K 4.800 GT GÍDuD 1,3d 6.528.m

GT GÍouo 1.3d 6,480.m5.3 bloío - cr 4.800

Ciot 2,315.1 Ieste para determinaÉo do Tempo de PÍotombina CIP) 3.720

8.593,206.2
Iesb para determinaÉo do Tempo de Trombophslina PaÍcial (

rTPÂ)
3.720 Clot 2,31

3.200b,J fubo Vac. Plast plcoaoulacão cicitnto do 6odio tamoa dul claro 4,0 ml

2.4N6.4
Iubo Vrc. Plast plcoaguhÉo dciblb do iodio t!mp. rzul claÍ!
2.0 ml

Tooônima Testes 450 GÍ G'o!p 3.1d 1.566,0{1

720 GT GÍDuD 5,311 3.823,2C2 Toxoplasmcê Testes
GT GÍouD 6.2d 4.1ô4,trRubéola Testes 720

4 Têste Épido P/l-l V Testes 1.350 GT Goup 2,83 3.820,5(

Testes 720 GT GrouD 2,111 1.si9.2c5 Beh HCG

Testes 7m GT Gloup 2.304,00u{6
Sangue O(rrlto Nas

Fezes

Paúgrllo Pdmoiro . Os pagamentos serão efetuados mediante crédito êm conta mÍÍentê da contratadâ, por ordem bancáÍia, em até 30

(trinta) dias consecutivo§, a mntar do recebimento defnitivo, quando manúdas as mesmas condicões iniciais de habilitaÇão e caso não hâja

iao iápeOitiro para o qual tenha conmnido à contÍatada.

r\
\!\

.--\, b

4.19 FrDblnas Tobb

4.36

4.37

I 4.n

F;

I L11
lils
f4r6

4.17

4.18

MaÍca VabÍ Uniüárb R$ Válü Totel RSItêm Esoêcificâcão Técnicas 0uaÍíidadê

lÍem E3pêciÍicaçáo Unídadê
Oua0tidado

Eslimede Ânuál
MaÍca

Valor Unitáío
RT

Vabr llêIlral
R3
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P.rágr.ío S.0undo . Os pagamentos serão realizdos integralmente, em mÍÍespondência mm os produtos eíetivamente entregues no

mês anteÍior ao do pâgamento.

P!Íágnfo Toícairo . A nota tscâl dêvidâmente âestâdâ deverá seÍ apresênlada na ÍesouraÍia do Fundo Municipâl dê Saúde de Chã

Grande/PE, Locâlizada na Avenida São José, n' 101, CêntÍo, Chã GÍande/PE.

Plrágrlfo QuaÍto - Por ocasião do pagamenlo a mntratada deyeÍá apresentar:

.) Cêíifcado d€ Rêgularidadê do FGTS - CRF, compíovando regulaÍidadê coÍn o FGÍS;
b) CeÍtidh Negativa de Débitos Relájvos a Tritutos Fedeíais, Divida Aüva da tJnião e INSS, oqedida pela SecÍetâÍia da

Receita Fed€íd do Brasil;

c) C€ítidào Negaliva & Dêbitos TÍabalhistas - CNDT, expêddâ pêla Justiça do lrabalho, comprovando a inexistência de

débitos inadmdi&o púdrte a Jusüqa do Trâbalho;

d) PÍova ds í€$laidde com õ Fazsndô Estadual e Municipal do ddnhílio qr i€de dacontratada,

Parágnío qiirto - 0 pâgâmento será realizado, após â apresentaÉo pêla ContÍatada da nota fiscal devidamente píeenchida e indicação

do banco, agência e conta bancária dâ emprêsa que receberá o valor do objeto.

Pârágnío Sotrto. Não haverá, sob hipôtese alguma, pagamenlo antecipado.

PrrágnÍo §timo . Nenhum pagam€nto será efetuado à adjudicâtáíia enquanto pendente de liquid@ qualqueÍ obÍig@. Esse fáo não

será gerâdor d€ dir€ito a reajustamonto de preços ou à atualizaÉo monêtâja.

Parágrâío olt vo . A nota fiscal que íor apresentada mm eÍro, ou observada qualquer circunstáncia que desaconselhe o pagamento, será

devolvida à contráada, pâra mrreção e nesse caso o prazo previsto no parágrâío primeiro será inlenompido, A mntagem do prazo previsto

para pagamento será iniciada a parliÍ da Íêspecliva regularizaçâo.

Paógrâío Nono . Eventuais atrasos nos peamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçào.

PrrágrâÍo Dêclmo . A adiudicatária não poderá apresentar nota llscal/falurâ com CNPJruF diverso do registrado no Contrato.

ParágÍafo Déclmo Pdmclro . Deverão estaÍ inclusos nos pr@s apresêntados todos os gastos do Írete, embalagom e todos e quaisqueÍ

tributos, sejan eles sociajs, tÍabalhistas, previdenciários, fiscais, mmeÍciais ou de qualquer outra natuÍeza resultantes da execução do

coniralo.

CúUSULA QUINTA - DA AÍUALIZACÂO OilEÍÁRA . Ocorrendo araso no pagamento, e desde que para tafllo, a mntratada não

tenha mnmnido de alguma forma; haverá incidênciâ de atualizâÉo monetáíie sobre o valoÍ devido, pela variação acumulada do

IPCA/IBGE ocorrida entÍe a dâa finâl prêvista para o pâgamento e a data de sua efetiya rêalizaçáo.

CúUSULA SÊXrA. DO REA,USTE - O Reajuste dos pr@s rcgistrados nos Contratos deÍivados da Ata, somente ocorÍerá quando do

transqrrso do prazo de 12 (doze) meses mntados da data da apÍesentaÇáo da proposta e deveíá obseívar o Indice Nacional de Preços ao

ConsumidoÍ Amplo (IPCA), confoÍme pÍevê o inciso lll doartigolodaLe Estadual(PE) n012.5252003, aplicado ao caso por analogia eÍn

íace a omissão de previsão na legislaçâo municipal.

cúusuLA sEÍlf,A - DA EXECUÇÁo DO OUEÍO DO COÍ{TRATO - Os produtos adquiÍidos deveÍão sêr entr€gues nâ Central de

Abaslecimenlo Farmacêulico, localizado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - Manoel Simões Barbosa - Chã Grande - PE (Salão

Paroquial), ocasiâo em que será procedida ê coníerêflcia dos produtos entregues, e a veÍifcaçáo se estão de acordo mm as características

e quantilativos descritos na ordem deFomêciÍi€nto.

Parágnío Primêho: Os produtos dêveíão ser entregues em alé 10 (dez) dias conid6, e do Íecebimento da OÍdem de Fomecimento,

emitida pelo Fundo Municipalde Saúde de Chã Grande, no horáÍio dê 07h00min a3 13h00min.

P.rágÍ.ío Segundo: Os produtos serão recebidos definiüvâmeolê eÉs a vêÍificaÉo da qualidade e quantidade dc pÍodutos e
onsequente eitaçào, mediante atestado do sêtor rêsponsâvel.

Prrágnfo T3rceiÍo: 0 prazo de validade dos produtos, não poderâ ser inÍerior a 06 (seis) meses contados a partir da data de entrega dos

respectivos produtos solicitados na Ordem de íomecimento êmitida pêlo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

Parágnfo QüaÍto: O lransporte, carga e a descarga dos produtos conerão por mnta da Contratada, sem qualqueí custo adicional

solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grandê/PE.

@los

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Chã Grande
u," tt-., 1.,i.,..

PÜágnío Qulnto: O Íecebimento pÍovisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade áa Contratàp
prejuizos resultantes da inmrreta exocução domntrato. ')
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PrÉgnfo §erto: A ContÍalada tcârá obrigadâ a tíocâr o produto que vier a seÍ recüsado por não atender à especifi@o do Anexo

ll/ord€m de Fomecimento, sêm que isto acarÍete qualquer ônus à administração ou impoíe nâ relevância das san@ previstas na

lêgislação vigente. O prlzo prra entÍega do(s) noyo(3) pÍ!dúo(3) rerá dê !té,18 (qu!ênt ê oito) hora contrds êm dh! ú'lcb,.
contú d! notlffc.Éo à conlrírda, ii BU cuír3, tom pírluÍzo dr rpllcrçao d.3 pên.lklrde..

Plrágnío Séümo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e defnitivo, sendo de Íesponsabilidade do Íomecedor benefciário os
padrões âdequados de segurança e qualidsde, cabendGlhe sanar quaisquer irÍeguladdades detecladas quando dâ utilizaçáo dos mesmos.

PffágrlÍo Oltlyo - Sêrá designada a servidoÍa Luciana Sêbütlan, dr Sllva, Coordenadora de Assistência Farmacéutica, matíicr.rla

944941 como GESTOR 0O COI{TRÂTO e a servidora lúaÍia Aplrscldr dê OlivelÍe, Dirêtora Laboratorial, mâtrícula 000542 mmo FISCAL
DO COI{TRATO, responsável pêlo acompanhâmento e fiscalizâção da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as

ocorÍências Íêlacionadas à exeqrção ê determinação, tudo o que for necessáÍio à reguladzâgão de falhas ou defeitos obsorvados na

execução do contrato.

CúUSU!Á ofÍÂVA - DÂ SUBCOIÍRATACÂo - A subcontratação depende de auloíizaÉo píóyia da Contratante, a quem incumbe

avalií se a subcontatação cumpíe os requisihs do qualifcaçáo técnica, além da regulaÍidadê fBcd e tabalhista necessários à exêcuÉo
do obFto.

PúágnÍo PímdÍo - A Confatâda na execução do confato, sem prejuízo das responsdilidades mnlrâtuáh e legais, podeÍá

subcontratar parte do objsto d€ste teíno dê reíerência, até o limite máximo de 30%, com prévia auürizaÊ & Fundo Municipal de Saúdê.

PrrágnÍo Sogundo - Em qualquer hiÉtese de subconfataÉo, permanecê a íesponsabilidade integral da Contrdada pela perfeita

execuÉo cont afual, cabendelhe realizar a supervisão e coordenaÉo das aüvidades da subconlÍatação, bem coíno responder perante a

Contratante pelo Íigoroso cumprimenlo das obrigaÉes contÍatuais coÍrespondentes e objeto da subcontrataçâo.

cúu§ulA t{ot{A - DAs oBRIGÂcÓEs DA CoI{TRATADA - É responsabilidade da ooNTRÁÍADA a execuÉo objeto contratual em

estreita observância da legislaçáo vigente para mnfatrÉes públicas, as especificaÉês técÍicas mntidas no edital e seus anex6, bem

mmo êm suas propostas, âssumindo integralmente as seguintes obrigaÉês:

!) Realizar os íornecimentos em confoÍmidade com o Contrato.

b) Fomecer câlibradores, controles, insumos, fuua destilada, etc em quanüdad€§ suficienles para realizâÉo dos têstês licitâdos.

c) Fomecêr os pÍodutos sempíe denlÍo de seu píazo de validade, com vida útil de no minimo s€is (06) me§€s.

d) Acatar e facilitar a âÇão da fiscâlizâÉo do Fundo Municipal de Saúde, qrmprindo as exigêncjas da mesma.

ê) Responsabilizar-sê pelo transporte dos píodutos, de sêu estabelecimento dê o local determinado p€lo Fundo Municipal de

Saúde, bêm mmo pelo seu descanegamento.

0 Rosponsat lizaí-sê pdos €ncargos decoÍÍentes do cumprimento das obÍÍgaÉês cofifáríis, bsn coÍm pdo í€cdhiÍn€nto dê
todG G imposlo§, tÂxâs, taÍiÍõ, mnlibuiÉes ou emolumentos Íederais, estaduais 6 municitÉs, $e inci&m ou vênham incidk
sobÍe o otrjdo dêste Contralo, bem coÍno apresêntar os respêclivos coínpíovarles, quando sdicit# pdo Fundo Munkipd de

Salde.

0) Substituk, imediatamente, c produtos, quando exigidos pela Agência Neiond de Vigilància Sanittia.

h) Comunicar à Diretoria do lâborâtóíio, a quaiqueí tempo, toda arcÍmdidado $ê possâ prêjudicâr a aGcução do Contrato,
prestando os esdaredm$toe pêílin€ntos ê providenciando a devida mrÍeÊ, qu&do fur o caso.

i) Não transíeÍir a outrem, o obieto do Contrato

l) AprêsêntaÍ Cêílificâdo dê Responsebilidade do íarmacêutim responsável, biomédico responsávêl ou Biólogo.

k) Apresentar ComprovaÉo da AutoÍizaÉo de Funcionamento da empr€sa paÍticipante da Ucitação, junto ao Minist&io da
Saúde, através da Agencia Nacional de Vigilância Sanilária (ANVISA). Caso a AutorizaÉo de funcionamênto est€ja vencida,

apresêntaÍ iuntamente mm a AutoÍização de funcionamento o mmpÍovante de protocolo de pedido de atualização do C€íificdo e
ou relâtóÍio de inspeção junto à Agênciâ Nâcionalde Vigilância Sanitária -ANVISA.

Fls 0258
W

D Além dê outros doorÍrêÍrtos que pGsam ser exigidos sm Edital eJou ContÍáo, o Íoínecedoí também dwsá apí€sôota
dêdaÍação de que o píodúo será subsütuido, sem ônus paía o Fundo Municipal d€ Sâúde, caso o mesmo/áo@Q eído
coín oQgrcias deste Tefino, do Editalou do ContÍato. í .'. \
m) PaÍa a o(ec{rç& do sêÍviço a empresa vêncsdorâ deveÍá disponiulizâÍ o quantilalivo mênsal de reageírtes mnfoígte /,fao.

F'JNDO MTTNICIPAL DE SAUDE

h

Chã Grande
t,t.. rt..,1..i,t.-
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n) Trdnar/capacitar os funcionários da CoNÍRATANTE dêsignados para operacionalizar o equipamento Íomecido em locaç&.

o) Todos os mateÍiais dêvêíb seÍ absolutrmente compativeis com o equipamento fomecido.

p) ApÍesentar aúorizâçáO de o(dusividâde foÍnecida pelo íabricante e/ou importador do aparelho que píGssará 6 têstês, c6o
o licitante se,a disribuidoÍ iunto a sua pÍoposta de pÍeços.

q) Apíesentar carta do fabricante e ou importador do aparelho, credenciando o lidtânte a prestrr mânutenção no Equipamento,

caso o licitante sêia distribuidor junto a sua pÍoposta dê preços.

r) A licitante devoÉ fazêr uma visita técnica para veriícar instala@s elétÍica e hidráulica, emiündo um relatório de visita té(ílica
e declaraçáo d6 conheciÍn$b dd condiÉeJ para instalação dos equipaíÍEntos, antes da realizaçâo do c8Ítame.

s) A empÍês8 yencêdora êveíá adequaÍ o antiente para a instalaçáo dos Eülpdn€ntos.

t) A empresa devêrá lazeí manutenÉo de êquipamento a cada três meses.

u) Para a manut€nÉo coretiva, a empresa vencêdoÍa da licitaÉo, deverá se comprometeí a atender oB dlamados té(ílicos e no

prazo máxiÍno dê âté 24 horas, inciujndo sábados, domingos e feriados. e o fornecedor devêÍá tomâr âs d€Íidas providências para

o procêssamênto dos o(aÍn€s duranle lodo o periodo em que o equipamento estiveÍ inop€Íarb.

y) É obÍigatória a apresêntação da cópia do certificado dê Íegistro do produto e do equipamênto no ôÍgão compêtente do

Ministério da Saúde.

ry) 0 fomecedoí deverá subsütuir os equipamentos, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, caso estes sejam incompâtíveis mm o
objeto contÍatado por não alender as esp€cifca@ contidas no edital,

cúusuu DÉct Â - oAs oBR|GACÔES DO CoIÍÍRATAIITE - são obíigaÉes do Fundo Municipal de Saú& de Chã GÍande/PE:

a) Proporcionar todos os meios ao seu alcance parâ o recebimento objeto Contratado.

b) Eíêtuaí o pagamento no pÍazo pÍevisto, nestê termo de Referência.

c) Acompanhar, Íisc€lizar, conÍeíir, avaliar as obÍigaÉes do Confatado, afavés do Servidor designado pêla Autoridade

compêtenle do Órgão.

d) Não permitir que outrem ormpÍa mm as obrigaÉes a que sê sujeitou o Contratâdo.

ê) Formalizr os pedidos dê rs4pntes/kits ao(s)conHado (s) por meio (b êmâil. Todc 6 psdidos sêÍão carimbade e
assinados pêlos Rêspoírsáv€is Técnims.

0 hÍoÍmar o Órgão Gerenciador, quando da sua ocorrência, a recusa do fomecedor €m ásndsí as condiÉe3 estabdecidâs
n€ste teíno d€ Reíerência, lrmada em futuÍo contÍâto administrativo, as div€Ígàdas relalivã nâ €ntr€gâ, ê @Íaclerístiê e
oÍbgls &6 bêns ê a realsâ do rn€§mo em õsinar mnlrato pan o ÍoÍnEiÍn€nb prestáçe dê sêrviçog, cúbíÍrE o caso.

g) Proínoyeí o acoínpanhaÍnento ê a fiscdizaÉo do Íomecirnento dc Í@gêntesrldb só o asp€clo quanütaüvo e qualitativo,

anotando em r€gistro ffópÍio as fdhõ dd8ddas.

h) Comunicar prontrmêntê à CoilTRATADÂ, qualquer anormalidade no obj6to d€sb insturnênto de Contrato, podêndo reesar
o recebimento, caso não eslqa de âmrdo mm as especmcaçoes e condiçôes €slabdecidas, no Íermo de ReÍerêncja e no

Contrato.

i) Noüficar previaÍnentê à C0 TRATADÀ quando da aplicação de penalidadês.

j) Prêstaí as iníoíma@ e 6 esdarccimentos que venham a ser solicitados pêla COIrrRATADÀ

k) Disponitilizar o local de e$fega e funcionário responsável pela fiscâliz@, coníêÍência e rêc€tiÍ€nto dos produtos

l) Atestrr as nolõ fiscais,Huras relativas as píodutos fomecidos.

m) AplicaÍ, à COITRÂTADA, as penalidades regulamenlares e mntratuais cabiveis.

cúusuLA DÉclMA PRtilEtRÂ - DAS PENALIDADES - Com fundamenlo no Art. 7' da Lei Fêderal n.o 10.520/2002, Íicará im

licitar e contratar mm a Administr@ Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinm) anos, sem prejuízo de multa de até 10Q6 (finta

Chã Grande
t.b . ,1.. . 1,,i. t .-
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

c€nlo), do valoÍ eslimado paÍa ARP e demais cominaÉes legais, nos seguintes casos

r) Apresentar doorment4ão falsa;
b) Ensejar o retardamento da execuÉo do obieloi
c) FalhaÍ na exêa4ão do contrato;
d) Nào assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo êstabelêcidoi
c) Comportar-se de modo inidôneo;

0 Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entÍegar documêntaÉo exigida no ceÍlame;
h) Cometer fraude fiscal;
l) Fiz€Í dedaÍaç& fdsa.

Parágrôío PÍimeiro - Para mndúas descritas nas âlineas 'a' 'd' 'ê", 'F 'g'; 'h'e'i', s€É aplicada multade no mâimo 30% (trinta por

cento) do vâlor do contrato.

PrrágnÍo Scgundo - 0 retardamento da execu@ prêvislo na alinea 'b', estará confqurâdo quando a Contratada:

r) Dehar de iniciaÍ, sem causa justifrcada, a êxêcuçâo do mntrato, aÉs 07 (sete) dias, contado6 da data @nstante na ordem de
íomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justillcada, as obrigaçóes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias

intercalados.

Prrlgnío TêÍcôlío - Será deduzido do valoí dâ multâ âdicada em razáo dê falha nâ êxecuÉ do mntÍato, de que trata a alíneâ'c', o
valor relativo às muhas aplicadas em raz& do Parágrdo Sodo.

Prrágrdo qtúo - A íalha na execu@ do cürtÍato pÍevista no subitem 'C estará mnfigurda quando a Conúãtâda se enquadrâr ern pelo

menos uma dai situâ@ previstas nâ tabda 3 do subitêm Paíágraío Sexto desta dáusulâ, Íespeitdâ a grduâÉo de infÍaÉes conforme
a tabela 1 a sêguir, e alcançâr o total de 20 (yinte) pontos, djmulatjvâmente.

TABELA 1

Grau da lnÍrâcão Pontos da lnÍracáo
1 2

2 3

3 4

4 5

5 I
6 10

TABELA 2

Grau Conespondênciâ
1 0,2% sobre o valor da oídem de íomodmento a que se reÍeÍe o dêscumprimento da obrigaÉo.
2 0,4% sobre o valor da oídem de íomecimento â que se rêÍêÍe o descumprimento da obíigaÉo.
3 0,8% sobÍe o valor da ordem de íornecimento a que se refere o descumprlmento da obrigaÇâo.

4 1,6% sobre o vâlor da ordem de Íornecimento a que sê reíêre o descumprimento da obrigaÇâo.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍerê o descumprimento da obrigaÉo.
6 4,0% sobre o valor da ordem de íornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão.

TABELA 3

Chã Grande

hem De!cricáo Grâu lncidência
úêoJtar fomecimento incomplêto, paliâtivo, provisóÍio como poí câráter permânente, ou

deixaÍ de orovidenciar re@moosicáo comolementar.
Por Oconéncia

2 Por oconênda2
FoÍneceÍ iníoÍm@ ÉÍfida de foínecimento substituir material licitdo poí ojtro de
qualidadê infeÍior.

\Pq16eW
d€siqnada

3
SuspendeÍ ou intenomper, salvo motivo de força maioÍ ou caso ÍoÍtuito, os íomecimentos

contráado6.
6

5 Por Omnêneia4 Utilizar as dependências da Contratrnte paÍa fns diversos do objeto do contrato

à

rts.0260fiia

Parágnfo Quinto - O compoÍtamento previsto no Parfuraío Quano estará coníiguÍado quanô a Contratada executaÍ atos tais como os

descÍitos nos ârtigos 92, pârfuraÍo único,96 e 97, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.

Paúgrâto Sorto - Pelo desormprimento das obriga@s contratuais, a Administração adicará multas mírfoÍme a gradu@ estâbelecida
nas tabelas seguintês:

,.,.. rr..,'í,,i,1.,

21
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5
Reojsar a exeoÉo de fomecimento determinado pela Fiscalizaçáo, sem motivo
justificado, 5 Poí OcorÍência

6
Permitir situação que cÍie a possibilidade de câusar ou que cause dano íísico, lesão
coÍporal ou consequências letais.

Por OcorÍência

7
RetiÍar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou mateÍjais de

@ílsumo previstos em @ntráo, sem autoriz{ão prévia. 1
Por item

oconência
e por

P.rágnío S{ümo - A sanÉo dê multa poderá ser aplicada à ContÍalada luntamente com a de impedimento de licitaÍ e mnlralar
estabelecida no Capul desta dálsula.

Paúgnb oLyo - As iúâFes sertu mnsideradas Ídncidenles se, no prazo de 07 (sds) dias coíÍiros a ccntí da aplicâçáo da
penalidadg, a Cmfa[da cometeÍ a ílesma inha@, cabêndo â aplicâ@ em dobÍo das multas @írespondúbs, sên pÍojuÍzo da rescisào

conMud.

Pârágnío llono - Nênhuma penaliddê seÍá adicadâ sêm o dêvido Processo Administrativo de Aplica@ de Penalidade - PMP, devendo
ser observado o disposlo no DecÍeto Êstaduel no 42.191120'15 e no DecÍeto Êstadual no 44.948i 2017.

Parágraío Déclmo - A cítério da autoridade competentê, o valor da multa poderá ser dêscontado do pagaÍnento a ssr êÍetuado ao

contratado.

PÚágnío Dóclmo Púmolm - Após osgolados os meios do o(ocução direta da sanç,o de multa indicados no Paíágrtr Dédmo acima, o
mntratado sôÍá notificado para Íecolher a importância dovida no prazo de 15 (quinz€) diâ3, mntados do recd)iÍnc o da comunicação
oficial.

Parágnfo Oédmo S€0undo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo oécimo Terceiro, o contratant€ encaminhará a mulia para @brança
judiciâ1.

Parlgr.ío Décimo TGiE l1o - A AdninistaÉo poderá, êm silua@ êxcêpcionais devidâÍnentê Íltdiydâ, detjar a retenção cauüd do
valoÍ da multa antes dâ condusb do FocediÍnento administrativo.

CúUSULA DÊCflA SEGU DA - DA RESCISÁO - A inexecução lotal ou parcid do presente Conüdo €nsojdá a sua Ísscisáo, coín as

mnsôquências conffiids ê as pÍêvistas êm lei ql regulamento.

Plrágnb PÍlnal]o - loldlmplêríênto impuúvd à conffilda - 0 confâtante podêÍá rescindir administrdiyam€ntê, o pÍesGnte Contrato
nas hipóteses previslas no aíigo 78 I a Xl e XVll da Lei 8.666,93 sem que caiba à mntratada diÍeib a qualqu€í ind€nização, sem píeiuizo

das penalidades perlinentes em processo administraüvo rêgulâr.

PerágnÍo Sêgundo - O presente Conlrato podeíá ser Íescindido consensualmenle, mêdiantê a ocorÍência da hipólese prevista no inciso

XVil do artigo 78 da Lei 8.666/93.

PffágrlÍo Tsrcolro - 0 presente Contrato poderá seí Íescindido âmigâvelmente, por acordo entÍe as paÍles; redulda a têrmo no processo

de licitação, desde que haia mnveniência para a AdministraÉo. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

PÚágnío OurÍb - Este Contrato poderá seÍ rescindido iudicialmente nos teÍmos dâ legislação processual vigento. Aíigo 79, lll da Lei

8.66643.

PrrlgE o Qulnto - Quando a rescisão ocorÍeÍ mm fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8,666/93, sem que hajâ qJlpa da

ontratada sêrá esta ressarcida dos prejuizos r€gularmente comprovados que houver sofrido. Aíjgo 79 parâgraío ? da 1ei8.666i93.

Chã Grande
Y )t

8 Manter a documentação de habilitaçáo atualizada
e por

ocorrencra

Por item

I Cumprir horário êstabelecido pelo mntrato ou determinado pela FiscalizaÉo 1 Por oconênda
10 CumDÍir determinacão da Fiscdizacão Dara mnÍole de acesso de seus funcionários 1 PoÍ ocorrência
11 Cumprir detsÍmlnâÇbfdmal ou instruÇáo mmplementaí da FiscalizaÇão. 2 Por oconênda

12
Cumprir quaisquer dG itens do contrato e seus anexos não previslos nesta tabela de
multas, após rdncidência foÍmalmente notificada pela unidade íscalizadorâ.

3
e por

oconência
PoÍ ilem

13 EntÍsgar a qíantia conbatual êventualmênte êxiqida nos termos e prazos estipulados. 1 Por dia

paÍ4,taÍo

cúusuLÂ DÉclllA TERCEIRÂ - DAS DESPESAS DO CONTRÂTO - Consriruirá encargo exclusivo da conralada o Éàgamento
trjbulos, tariÍas e despesas decoÍrentes da exeflção do objeto deste Contralo à

de

t;». t1... ,1.',t,,..

6

1

Prrágnlo S.rto - A resdsão adminislÍativa ou amigável seíá precedida de autorizaÉo e$Íjta e fundaÍnentada. AÍtigo
Lei8.666i!3.
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P.rágnío Únlco: Seíão da contÍatada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e coÍnerciais,

decoírentes da exeoiÉo do Contrato. futigp 7í da 1ei8.666,93.

CúUSU|Á OÉC A AJARÍA - OOS RECURSOS ORCA El{ÍÂRloS - As despesas deconentes deste Conrato coneÍão por cüta dos
reorrsos a ssguiÍ especmcaOos:-ffiãi 8OOO - Secretaria Oe SaOOe - Unidàde: 8002 - Fundo Municipal de Saúdo - Atiyidade:

10.302.1014.2.852 - ManutenÉo e Qualificâção da Rede Espêcializâda de Saúde - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo.

E, por estarem justos, e acordados, fiímam o
testemunhas que também

funorim
cPF No 353.43
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cúusuLA DÉcl A QUIITA - OA RESPOiISABILIDAOE CIVIL - A contratada responderá poÍ perdas e danos que vier a sofreí o

contralante, ou leÍceiros, em razão de ação ou omissão, do osâ ou culposa, da conÍatada ou de seus prepostos, independêntemente de

outras comin@s mntratuais ou legais a que estiver sujeitat não excluindo ou reduzindo esla responsabilidade, a fiscalizaçáo ou o
acompanhamenlo pelo conlÍatante. Artjgo 70 dâ lei8.666/93

CúUSUI-A DÉC A SEXÍA. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES , A quanlidadê inicialmênte mntratada poderá ser acrescida ou

suprimida dêntro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA DÊCl Â SÊÍltrA . DAS ALTERACÔES - As alterações, porvenrura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste

Contrato serão ereüvadas nâ forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, alravés ce Termo Aditivo

CúUSUIÁ OÊC A oÍTAVA - DO FORO - O foro do presente Contralo sêrá o da coÍnarca de GÍavatáPE, o(cluido qualquer outÍo.

em quatro vias de igua teor, e para um só sfeito lêgal, na pÍesençâ das

TESTEMUNHAS:

t;, . ,l^. 1,'i.! ,.
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